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DO CARNAPIUM 2026. 
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AUTUAÇÃO PROCESSO 

Ao Departamento de Compras e Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL 
de Pium - TO, Estado do Tocantins, em conformidade com o que dispõe a Lei n° 
14.133/2021, autua o presente processo de Licitação da seguinte forma: 

Processo Administrativo 383/2026 

INEXIGIBILIDADE N° 010/2026 

Objeto 

Contratação de show artístico com o Cantor LIEL 
LIMA no dia 15 de fevereiro de 2026, para 
apresentação durante as festividades do 
CARNAPIUM 2026, no Município de Pium - TO. 

Solicitante JANILEIDE FERREIRA MENDES 

. ...... . . ...... . 
Responsável . . ........ ... .. FERNANDO BELARMINO DA SILVA 

Data 09/02/2026 

O processo de licitação será instruído co 
necessários, devidamente numerados em 
Lei federal n° 14.133/2021. 

autuação de todos os documentos 
em crescente, de modo a atender a 

FERNANDO BELARMINO DA SILVA 
Prefeito municipal 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

t. INFORMAÇÕES GERAIS 

• Número do processo administrativo:383/2026 

• Secretaria demandante: Secretária de Cultura 

• Responsável pelas informações do DFD: Secretária de Cultura 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O Município de Pium—TO, por ocasião das festividades do CARNAPIUM 2026, a serem 
realizadas no mês de fevereiro de 2026, necessita promover ações culturais e artísticas que 
atendam às expectativas da população local e dos visitantes, fortalecendo a tradição do 
evento e contribuindo para o desenvolvimento social, cultural e turístico do Município. 

A necessidade consiste na oferta de uma programação artística atrativa e. de grande 
apelo popular, capaz de valorizar o Carnaval, estimular a participação do público e 
fomentar a economia local, especialmente os setores de comércio, serviços e turismo. 

A inexistência de atrações artísticas de destaque comprometeria os objetivos do evento, 
podendo resultar em baixa adesão popular, prejuízo à imagem cultural do Município e 
redução dos impactos econõmicos positivos esperados. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

O CARNAPIUM integra o calendário oficiai de evéntos do Município de Pium-TO, configurando-
se como uma das principais manifestações culturais da cidade, promovendo lazer, integração 
social e valorização da cultura popular. 

Para a edição de 2026, torna-se imprescindível a contratação de atração musical de renome, 
capaz de atender às expectativas do público e manter a relevância do evento em âmbito 
regional. 

A ausência de shows artísticos de destaque comprometeria a atratividade do Carnaval, 
reduziria o fluxo de visitantes e impactar'ia negativamente a'economia local. 

Dessa forma, a contratação de, show artístico configura-se como medida essencial para a 
valorização cultural do evento, promoção do bem-estar da população e fortalecimento do 
turismo e da 'economia municipal. 
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4. SOLUÇÃO SUGERIDA PARA CONTRATAÇÃO 

Considerando a necessidade de garantir o carnaval de Pium-TO uma programação 
cultural .de relevância, que valorize a tradição do evento, atraia público expressivo e 
fortaleça a economia local, a solução identificada consiste na contratação de atração 
artística de renome nacional para se apresentar durante as festividades. 

A hipótese de solução mais eficiente é a contratação direta do cantor LIEL LIMA, grupo 
musical consolidado no cenário nacional, com mais de duas décadas de trajetória, grande 
popularidade no género compatível com a festa e forte apelo junto ao público-alvo da 
região. A escolha da banda se justifica por sua capacidade de atrair grande número de 
espectadores, garantindo o fortalecimento cultural do evento e potencializando os 
impactos positivos no turismo e no comércio locai. 

O Município já vem utilizando, em anos ànteriores, a contratação de atrações artísticas de 
renome como solução satisfatória para atender às festividades do Carnaval, sendo essa a 
forma de garantir o alcance dos objetivos culturais, sociais e econômicos do evento. 

Portanto, a solução sugerida é a contratação de show artístico com o cantor LIE LIMA 
para apresentação no dia 15 de fevereiro, atendendo às demandas culturais da 
população é fortalecendo o evento como referência regional. 

5. REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO DA SOLUÇÃO SUGERIDA 

Para que a contratação do show artístico do cantor LIE LIMA atenda plenamente aos 
objetivos do CARNAPIUM 2026, são considerados indispensáveis os seguintes requisitos: 

• Exclusividade de contratação — a negociação deverá ocorrer diretamente com a 
empresa ou empresário responsável pela representação exclusiva da banda, 
garantindo a legitimidade do cántrato, rios termos do art. 74, inciso Ill, da Lei n° 
14.133/2021, quando aplicável. 

• Comprovação de disponibilidade de ágenda - apresentação deverá ocorrer no dia 15 
de fevereiro de 2026, devendo ser comprovada a disponibilidade da banda para a 
referida data. 

• Estrutura técnica compatível - palco, iluminação, sonorização, camarins, energia 
elétrica, segurança e demais éondições técnicas necessárias à realização do show. 

• Cumprimenta de carga horária de apresentação - realização do show com duração 
média previamente pactuada. 

• Garantia de direitos autorais e conexos - observância do recolhimento de valores 
devidos ao ECAD, quando aplicável. 

• Segurança e logística - condições adequadas de deslocamento, hospedagem e 
alimentação da equipe artística. 

• Regularidade jurídica e fiscal - apresentação de toda documentação comprobatória 
exigida pela legislação vigente. 
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6. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES 

Unidade de medida: Show/Apresentação artística (unidade)' 

Quantidade necessária: 01 (uma) apresentação artística 

Periodicidade: Prestação única 
Data prevista: 15 de fevereiro de 2026 

A quantidade foi definida em função da programação oficial do evento, que prevê a 

contratação de uma atração musical para compor a grade artística do CARNAPIUM 2026. 

7. ESTIMATIVA DE VALOR 

A estimativa de valor para a contratação do show artístico do cantor LIEL LIMA foi realizada 
com base em pesquisa de preços fundamentada em notas fiscais de apresentações recentes 
da banda, realizadas nos últimos seis meses. 

A análise dessas contratações permitiu identificar o valor médio praticado pelo mercado para 
a realização de shows do referido grupo musical, o que resultou na estimativa de R$50.000.00 
(cinquenta mil reais) para a apresentação única no dia 15 de fevereiro de 2026, durante as 
festividades do CARNAPIUM. 

a) Valor unitário estimado: 

• R$50.000,00 por apresentação. 

b) Valor total estimado: 

• R$ 50.000,00(considerando que se trata de apenas uma apresentação artística). 

Essa estimativa preliminar tem caráter orientativo e servirá de referência para a continuidade 
dos estudos técnicos e para a elaboração do Termo de Referência, em conformidade com a 
legislação vigente. 

8. PREVISÃO DE INÍCIO E DURAÇÃO PRETENDIDOS PARA A CONTRATAÇÃO 

A execução do objeto está prevista para o dia 15 de fevereiro de 2026, data inserida na 
programação oficial do CARNAPIUM 2026. 

Por se tratar de contrato de escopo, a duração da contratação é pontual e limitada à 
realização do show artístico, compreendendo montagem, apresentação e desmontagem 
da estrutura técnica necessária. 
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Para a realização do show artístico do cantor LIEL UMA durante as festividades do CARNAPIUM, 
podem ser consideradas contratações correlatas os seguintes serviços: 

1. Estrutura de palco e cobertura - montagem de palco, backline, camarins e proteção 
do espaço para garantir condições adequadas à apresentação. 

2. Sonorização e iluminação - equipamentos de áudio e luz, operação técnica e equipe 
especializada para assegurar a qualidade do espetáculo. 

3. Serviços de segurança e controle de acesso - pessoal especializado para garantir a 
segurança dos artistas, público e organização do evento. 

4. Serviços de limpeza e manutenção do espaço durante o evento - para garantir a 
organização e conforto do público e dos participantes. 

Essas contratações podem ser realizadas de forma conjunta ou coordenada, otimizando 
tempo e recursos, garantindo a execução completa do evento e evitando atrasos ou falhas na 
apresentação artística. 

9. CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES 

Para que a contratação do show artístico do cantor LIEL UMA atenda plenamente às 
necessidades do Município durante as festividades do CarnaPium de Pium-TO, identificam-se as 
seguintes contratações interdependentes: 

1. Estrutura de palco e cobertura - necessária para viabilizar fisicamente a apresentação, 
garantindo segurança e condições técnicas adequadas aos artistas e ao público. 

2. Sonorização e iluminação - imprescindível para a execução do show com qualidade, 
permitindo que a apresentaçãó seja pleríámente apreciada pelo público e que os 
padrões técnicos exigidos pelà banda sejám aténdidos. 

3. Serviços de segurança e controle de acesso - essenciais para proteção dos 
participantes, artistas e equipe do evento, garantindo o andamento seguro do 
espetáculo. 

4. Serviços de limpeza e manutenção do éspaço durante o evento - necessários para 
assegurar a organização, higiene e conforto dos espectadores e da equipe envolvida. 

A realização destas contratações é fundamental e. interdependente, pois a ausência de 
qualquer uma delas comprometeria a execução do show, podendo frustrar o objetivo da 
contratação e gerar impactos negativos sobre a experiência do público, a segurança do 
evento e a imagem do Município. 

Dessa forma, estas contratações devem ser planejadas e coordenadas de maneira integrada, 
garantindo que o objeto do presente processo seja plenamente alcançado. 

10. GRAU DE PRIORIDADE 

Média (itens importantes, mas não. urgentes) 

-4-



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL. DE PIUM 

CNPJ: 01.189.497/0001-09 
"Povo Forte, União yue move!" 

11. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO 

JANILEI1i FER EIRA MENDES 

Secretária de Cultura 

12. APROVAÇÃO 

Fernando Belatmino da Silva 

Prefeito Municipal 

Pium-TO, 9 de fevereiro de 2026. 
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 
PROCESSO 383/2026 

Objeto: 
Contratação de show artístico com o cantor LIEL LIMA no dia 15 de fevereiro de 2026, 
para apresentação durante as festividades do CARNAPIUM 2026, no Município de Pium 
-TO. 

1. Identificação da Necessidade 

A Preféitura Municipal de Pium -TO pretende realizar as festividades do CARNAPIUM 
2026, evento cultural de grande relevância para a comunidade local, que integra o 
calendário oficiai do Município e promove lazer, integração social, valorização cultural 
e fortalecimento do turismo. 

Para atender às expectativas da população e dos visitantes, bem como garantir o êxito 
do evento, faz-se necdssária a contratação de show artístico com atração de 
reconhecida aceitação popular, capaz de atrair público expressivo e fomentar a 
economia local. 

2. Descrição da Demanda 

O Município busca oferecer entretenimento de qualidade à população, fortalecendo a 
identidade cultural local e promovendo o desenvolvimento econômico por meio do 
incremento do turismo e do comércio durante o período festivo. 

Nesse contexto, a apresentação do cantor LIEL LIMA constitui um dos principais atrativos 
da programação do CARNAPIUM 2026, contribuindo para a valorização cultural do 
evento e para a ampliação do fluxo de visitantes provenientes de municípios vizinhos. 

3. Requisitos da Contratação 

❑ Contratação por empresário exclusivo 
A contratação deverá ser realizada diretamente com a empresa ou empresário 
detentor da representação exclusiva do artista, devidamente comprovada por meio de 
documento formal, em conformidade com o art. 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

❑ Comprovação de disponibilidade de agenda 
O contratado deverá comprovar a disponibilidade do artista para apresentação no dia 
14 de fevereiro de 2026, data integrante da programação oficial do CARNAPIUM 2026. 
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❑ Execução do show artístico 
Realização de apresentação musical ao vivo, com duração mínima previamente 
pactuada em contrato, compatível com eventos de grande porte, garantindo 
qualidade artística e interação com o público. 

❑ Atendimento às exigências técnicas 
O artista deverá apresentar rider técnico contendo as especificações mínimas de 
palco, sonorização, iluminação, energia elétrica, camarins e demais condições 
necessárias à realização do show, compatíveis com a estrutura disponibilizada pelo 
Município ou por terceiros contratados. 

❑ Logística e suporte à equipe artística 
Deverão ser asseguradas condições adequadas de deslocamento, hospedagem, 
alimentação e segurança para o artista e sua equipe técnica, conforme acordado 
contratualmente. 

❑ Observância dos direitos autorais 
O Município deverá garantir o recolhimento dos direitos autorais devidos ao ECAD, 
quando aplicável, nos termos da legislação vigente. 

❑ Regularidade jurídica e fiscal 
O contratado deverá apresentar toda a documentação jurídica, fiscal e trabalhista 
exigida pela legislação aplicável, como condição para a formalização e execução do 
contrato. 

❑ Cumprimento das normas de segurança e ordem pública 
A apresentação deverá observar as normas de segurança, acessibilidade e controle de 
público, visando a integridade dos artistas, da equipe técnica e dos participantes do 
evento. 

4. Justificativa da Escolha 

O cantor LIEL LIMA possui reconhecimento regional, ampla aceitação popular e 
repertório compatível com o perfil festivo do CARNAPIUM. Trata-se de atração artística 
com experiência em eventos de grande porte, capaz de atender às expectativas do 
público e contribuir para o fortalecimento da programação cultural do Município. 

A contratação direta do show artístico revela-se a solução mais adequada e eficiente 
para alcançar os objetivos do evento, considerando o impacto cultural, social e 
econômico esperado. 

5. Resultados Esperados 

• Fortalecimento das festividades do CARNAPIUM 2026; 
• Atração de público regional e aumento do fluxo turístico; 
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• Movimentação do comércio e dos serviços locais; 
• Promoção da cultura e do lazer à população; 
• Consolidação do evento como referência cultural no Município. 

6. Estimativa de Custos 
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O valor estimado para a contratação do show artístico do cantor LIEL LIMA de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), definido com base em pesquisa de mercado, valores 
praticados em contratações similares e apresentações recentes do mesmo porte. 

O valor contempla exclusivamente a apresentação artística, conforme especificações 
deste Estudo Técnico Preliminar. 

7. Dotação orçamentaria: 

As despesas decorrentes da. presente contratação correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

• Órgão: 03.0006 
• Função: 13 -Cultura 
• Subfunção: 392- Difusão Cultural 
• Programa: 0024 —Atividades Culturais e artisticas 
• Projeto/Atividade: 2038- Realização de eventos culturais 
• Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
• Código de Despesa (DC): 145 
• Fonte de Recurso: 1.500.000 / 1.701.000 

8. RISCOS IDENTIFICADOS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO 

• Condições climáticas desfavoráveis: adoção de planejamento prévio da 
estrutura e medidas de contingência. 

• Atrasos logísticos no deslocamento da banda: definição antecipada de 
cronograma e logística adequada. 

• Problemas técnicos de som e iluminação: contratação de fornecedores 
especializados e realização de testes prévios. 

9. CONCLUSÃO 

Diante da relevãncia cultural, social e econõmica do CARNAPIUM 2026, a contratação 
do show artístico do cantor LIEL LIMA mostra-se tecnicamente viável, necessária e 
adequada para o atendimento do interesse público. 
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O presente Estudo Técnico Preliminar demonstra que a solução proposta atende aos 
objetivos do evento, apresenta compatibilidade com o orçamento municipal e 
contribui para a promoção da cultura, do turismo e do desenvolvimento local. 

Pium-TO,09 de fevereiro de 2025. 

JANILEIDE FERREIRA MENDES 

Secretária Municipal de Cultura 
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Processo n°: 383/2026 
Objeto: Contratação de show artístico com o cantor LIEL LIMA, para apresentação no dia 
15 de fevereiro de 2026, durante as festividades do CARNAPIUM 2026, no Município de Pium 
-TO. 

1. Justificativa 

A Prefeitura Municipal de Pium -TO pretende realizar as festividades do CARNAPIUM 2026, 
evento cultural de grande relevõncia para a comunidade local, que integra o calendário 
oficial do Município e promove lazer, integração social, valorização cultural e 
fortalecimento do turismo. 

Para atender às expectativas da população e dos visitantes, bem como garantir o êxito do 
evento, faz-se necessária a contratação de show artístico com atração de reconhecida 
aceitação popular, capaz de atrair público expressivo e fomentar a economia local. 

2. Objeto da Contratação 

❑ Data: 15 de fevereiro de 2026 
❑ Local: Espaço destinado à realização do CARNAPIUM 2026, no Município de Pium - TO 
❑ Objeto: Show artístico do cantor LIEL LIMA 
❑ Duração: mínima de 0l H30M. 
❑ Estrutura técnica: palco, sonorização, iluminação, camarins, energia elétrica e demais 
condições técnicas necessárias, a serem disponibilizadas pela Prefeitura Municipal ou por 
empresa por ela contratada 
❑ Exclusividade: apresentação exclusiva da banda na data contratada, em território do 
Município 

4. Objetivos 

• Fortalecer as festividades do CARNAPIUM. 
• Atrair público regional e movimentar o comércio local. 
• Promover a divulgação cultural e turística do município. 
• Oferecer entretenimento de qualidade à população. 

5. Estimativa de Custos 

O valor estimado para a contratação do show artístico do cantor LIEL LIMA é de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), definido com base em pesquisa de preços, contratações 
similares realizadas por outros entes públicos e valores praticados no mercado para 
apresentações do mesmo porte. 

O referido valor contempla a apresentação artística conforme especificações deste Termo 
de Referência. 

6. Riscos e Mitigação 
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Risco Identificado 

Condições climáticas desfavoráveis 
(evento ao ar livre) 

Atrasos no deslocaménto da banda 

Problemas técnicos de som e 
iluminação 

7. Forma de Contratação 
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Medida de Mitigação 

Planejamento prévio da estrutura e adoção d O L 014 
medidas de contingência 

Definição de cronograma logístico antecipado 

Contratação de fornecedores especializados e 
realização de testes prévios 

A contratação será realizada mediante procedimento licitatório compatível com a 
legislação vigente, observando os princípios da economicidade, transparência e 
legalidade. 

8. Condições de Pagamento 

• Pagamento mediante apresentação de nota fiscal/fatura e comprovação da 
• realização do show conforme contrato/ ou conforme recebimento de repasse 

estadual. 

9. Prazo de Execução 

A execução do objeto dar-se-á de forma pontual, com a realização do show artístico no 
dia 15 de fevereiro de 2026, durante a programação oficial do CARNAPIUM 2026. 

10. Responsáveis 

Contratante: Prefeitura Municipal de Pium - TO 
Representante Legal: Fernando Belarmino da Silva -- Prefeito Municipal 

Pium - TO, 09 de fevereiro de 2026 

Fernando Belarmino da Silva 
Prefeito Municipal 
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Exmo. Sr. 

Fernando Belarmino da Silva 

Prefeito Municipal de Pium- TO 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos a Vossa Excelência a devida autorização para instauração de 
Processo Administrativo n° 383/2026, com vistas à Contratação de show 
artístico com o Cantor LIEL LIMA, no dia 15 de fevereiro de 2026, para 
apresentação durante as festividades do CARNAPIUM 2026, no Município de 
Pium - TO, conforme especificações constantes no Anexo I. 

A contratação direta dar-se-á por inexigibilidade de licitação, nos termos do 
art. 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, considerando tratar-se de artista 
consagrado pela opinião pública, bem como pela inviabilidade de 
competição, estando a documentação de regularidade da contratada 
devidamente anexada. 

Informamos que a presente contratação objetiva promover evento cultural 
de grande relevância, capaz de atrair visitantes, fomentar o turismo e 
incrementar a economia local. 

Pium- TO,09 de fevereiro de 2026 

JANIL€LDE FERREIRA MENDES 

Secretária Municipal de Cultura 



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM 

CNPJ: 01.189.497/0001-09 
"Povo Forte, União que inove!" 

ANEXO I 

• 

+ 

• 

\V 

PIUM 

000016 

Objeto: Contratação de show artístico com o Cantor LIEL LIMA, no dia 15 
de fevereiro de 2026, para apresentação durante as festividades do 
CARNAPIUM 2026, a ser realizada a partir das 22h00, no espaço de eventos 
do Município de Pium - TO, com duração mínima de 01 h30m . 

O CARNAPIUM é festa popular e tradicional do Município, realizada 
anualmente, constituindo-se em importante instrumento de incremento de 
recéitas, em razão do grande fluxo de turistas que visitam a cidade 
durante o período festivo. 

As festividades impulsionam a economia locál, gerando oportunidades nos 
setores de comércio, hotelaria, alimentação, transporte, serviços e lazer, 
além de permitir que diversas'fariïflias complemenfem sua renda. 

A Constituição Federal impõe ao Estado o dever de promover a cultura e 
o lazer, essenciais ao desenvolvimento social e à identidade cultural. 
Assim, a realização de eventos custeados còm recursos públicos mostra-se 
plenamente justificável diante do interesse público relevante e da 
tradição municipal. 

Local do evento: espaço de eventos de Pium - TO. 

Data/horário: 15/02/2026- duração de 01 h30m. 

Show: LIEL LIMA. 



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM 

CNPJ: 01.189.497/0001-09 
`Povo Forte, União que move!" 

DESPACHO 

PluGOVERNO DE 

M 

Encaminhe-se o presente processo à Comissão Permanente de Licitação 
para análise da possibilidade de Contratação de show artístico com o 
Cantor LIEI LIMA, no dia 15 de fevereiro de 2026, durante as festividades do 
CARNAPIUM 2026, no Município de Pium - TO. 

O valor estimado da contratação é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

Pium-TO, 09 de fevereiro de 2026. 

FERNANDO BEL4RMINO DA SILVA 
Prefeito Municipal 



PROPOSTA DE SERVIÇOS 

Palmas - TO, 30 de Janeiro de 2026. 

A Prefeitura de Pium - Tocantins 
Prefeito 
Att. Fernando Belarmino 

Apresentamos a proposta de apresentação de show artístico, do cantor LIEL LIMA, conforme 
detalhamento abaixo, para a Programação de Carnaval na cidade de Pium - TO 

Atração Artística: LIEL LIMA 
Data do evento: 15/02/2026 
Hora prevista para inicio: A definir 
Local de realização: Praça Pública 
Duração da apresentação: 01hr30 
Valor dos serviços: RS 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

➢ Obs. 1 - validade: 90 dias a contar da assinatura da proposta; 
➢ Obs. 2 - o valor da proposta é do tipo show colocado; 
➢ Obs. 3 - No preço do serviço já estão inclusos todos os custos que venham incidir para realização 

dos serviços, sendo: impostos alusivos aos serviços, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais e autorais — translado de transporte 
local, hospedagem e diária de alimentação. 

➢ Obs. 4 —Não está incluso carregadores, estrutura de camarim, som, palco e luz 

Dados bancários: 
Banco: Bradesco, Agência 6693 Conta Corrente, 12674-8, Lenilton Lima Queiroz Nunes 
CN PJ:41.220.797/0001-10 

Condições de pagamento 
100% até 5 dias após a realização do evento. 

Atenciosamente, 

CariitÉtbO dfl Cta1PJ, 
~UaQ nes 
CPF:1335,a39.I34I~94 
CNPJ4i.iZÕ,797ht3Qt1i~1D 

Documento ôssinedoúìgfUlmente 

~ LENICTON LIMA QUEIROZ NUNES 
I D U:30j01j20261L142ô0300 

Vetifiwé.em hctps_jjvaÍidar.iti.~rov.br 

L L Q NUNES 
C N PJ : 41.220.797/0001-10 

(63) 99241-7532 JIl.producao.liellima@gmail.com 







02/02/26, 14:49 Documentação LIeiLimá c biòngojorge@gmail.com - Gmail 
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xl Phevenqão ál 7ecnoRogia § EAtnutuna Paacertia. 
Yucmdhis, 05Geôétamisuda2a2 

PES(.IÜÌ3Ë.R!Q9ÏTÉ` ......
a 

IGlüita emoçâo, músiéat,trad'tçáo marcaram a noite desta quinta-feira, 04, na abertura oficial do rodeio da. 

32s EarposìçáaAg tipécu~rra Yle`A111prada_:A.ar~na recebeú um grandepúóficaqúe l+ibraü Éerlit ós iogos 

de aniticio e  montarìa em touros da tropa Carlos Naves que garantiu urrr'espéfacu% inesquecível 

Ò prestdënte do ätndicato Ruralagradeçeu as; direfotias anteriores da entidade eYez. questão >d.a 
..., 

enfatizar a importância do-apoio da ,gestão municipal neste ana Góstatra de fazer um~grádecimërïta' 
especial hoje porque essa jovem nos surpreendeu. muiio°, disse Zr?':Ricardg.em seu discurso ao se referir` 

n'prnfeita Thaynara.. 
4 públisb iarrrbtm curtiu o taiento e a'ek>ergi t a[ie( t irrra~logo Ëcnseguida„que' animou a.fesia eom 
ìnnito titrttiì forró é,ìntèr~rção.'i3èsta sèxta feira, A5, so[iém aa palcá:dav Exps/tivo'rada:n Trìo Partida 

Buta'é fbrilT S Pegador. 

OLA6I4SET 

CLICA 
EM CIMA 

DA 
NOTÍCIA 



Vernal la ExpoSonva 2025~- e.m 
comemoração :aos:37 anos de São Valërlo 

Vem ai a maior festa de Iodos os tempos do Sul do Tocantins De 28 a 31 de agosto no Parque de 
Exposições de São Vetado do Tocantins. 

A tradicional Exposonva ¡á tem data conremada e prometo movimentar São Valério como nunca) A festa 
começa no die 28 de agosto com a abertura oficial d ' rodeio e e emocionante escolha da Garoto 
Exposonva 2025. 

Nos dias seguintes, 28, 29, 30 0 31 de agosto, o Parque do Exposições será palco de uma das maiores 
festas agropecuárias do sul do Tocantins — em uma edição ainda mais especial que celebra também o 
aniversário de São Velório. 

Serro quadm dies de rodeio protissionet. shows ao avo, cavalgada, exposição de animals, teus de 

agronagócios, gastronomia e atrases culturais que homenageiam as ratios e a, força do povo 

valenenso. Um avento quo urro campo o cidade, impulsiona a economia locai e reforça o orgulho de viver 
em São Valo no. d3 

CONFIRAA PROGRAMAÇÃO DE SHOWS. 

CONFIRAA PROGRAMAÇÃO DE SHOWS: 

- 28/08 Liel Lima 

—29108 — Felipe Ferraz + Luiza Martins + FK 10 

- 30108 — Wglemerson Lima + Rafa do Piseiro 

—31/08 — Forró do Pegador + Flaguim Moral + Iggor Cunha 

ç xr' til ' I•t t?t !".. S1ltpta 

~j„~haxt)rFi,c'xºrd 

CLICA 
EM CIMA 

DA 
NOTÍCIA 

I 
G rAT rf)rQ' 
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NOTÍCIA 

Temporada de prata de São Valéria valoriza 
artistas regionais e atrai turistas de° todo 'o 

Tocantins 

recebe a;partirdtr::prôx~mu sabai 

agosto, pi`ogtaniaç~o espectai voltada :=à:. 
Tem'porada de Praia ZOZI Fstho confirmadas,: 

~xt~ir~~~a~°a~açt~és~ ~~n~r.prr~t~agmrrl~trt~par-a-~~~~~fa~:,
y.. 

regionais: gerrata'e i3arsielzrrrhp, Rafa do Piséi,ro,tíJ 

D~p~aI Str,ondart'LieE L$ma, l3arbosa,.ltºckson: 

'fiáThás;pÉ niSs; 

CLICA 
EM CIMA 

DA 
NOTÍCIA 



Prefeitura de Palmas divulga programação 
de shows do ,ArraYá da Capital 2025 

Na última noite de atrações do palco principal da festança tem Lie( Lima, e em-  seguida. Forro Saborear, 

previsto para meia-noite. Júnior Ferri encerrará a programação do Arraiá da Capital 



NOTÍCIA 
PrefiituraAlunkiDaftle 

i T? Abreulãndia de Tocantins 
ESTADQ pO TOCANTINS 

Ac:::taILDaD£ 

Portal as Sevrços Weómari Fale Conosco Cana tie Servias 

Post de:Prefeitura IQe ì4breulâttdia ~ 

~ 
Préfëitura De Eltireulandia esta em<Abreulándia 

. 
. 

. . 3üúejunhPat~Õfi:57'4~

F.estëjo deSáó Pédro de liEíreul5ndis2025: Sucesso Aitso(utot ; ~ 

Nos dias 28è`29, a feira ',Coberta .Municipal d'e;Abreúlãnitia foi palco  momentos fnesqúéç(tièïs'l< 

Com.s6ows e(ëfrizantés iie'Sánclio:e Santiago; Liel LSma;+Ééandro Pisedmha.e:ÁlëssancÌro Nunes,a 

fë's[a::foí #ìy'ra.ariTmàçãpl .~~T 

Além das apcésentações musicais tivemos tirti :eínoaonante bingo;:tëdoes de frangos ë: gado, :ë:tim 
almoço uresisti'VeLquë;rèumu toda a çomgnídadel frigM 

Esse.. r... Ver mais 
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PROGRAMAÇÃO 1/ 
DO DIA O2 /O5 

`~ -~~°x . . _ ~ 
~•  

aSDIÃS 2 E s oE r,tnnro ~ 

~ Jëad4~célep~~34~anós com maior programaçao"dé ~• . .. .,A • . y.. . :.. • 

' E  ~aniversário da história do muniçipio 
'• 'ta r̀  ;, ~ x+,., e < •s•• t~ ~~ •- ,;' .. ' • r...nE ..1sa~..+ ...~r.<~ + :d

A primeira noite das comemorações pelos 34 anos de emancipação política de Lajeado, realizada tia 

sexta-Feira {) w~sforn u l ajeado.nus•grade palco: a=cru- ber éegmu,çnJ hares de moradores :e 

visitantes. A'pr riaçã&,, o'rQim± i a pela'Prefed iM infdo' 2O1i comn sertaio:dor antor 

local Jonatas Marques, que conduziu o público em um repertório de forró e sertanejo. 

~ ~- • . 
O or4toaltoda noï ~~áy'v~s ~e?dar am.Í~uçan~'~eVa ueiro~RéceBidór~c cor.o de fãs o.arkisú~. p. . .. . ,. .. ~ . ...j..~- , P~:~ • : . ~ -. . ~ -~ . .,,~,~,~.. - • •~ 7~.,. ...•.~ ... ~ . . . , f~~, .,.~ •~.•. • 
trouxe . késsos ôi o. "Lë ngárt~ ; lévartda.a plàEeia ãó tòrQ.:bnlssõifo Nâ ic  á'. DJ 

Lelis assú;m . . 
.. M " . 

iü ãs,•.piË pk,us~ ~~ma~bé,e ka≥ïõtáiíã'44ti=spt[ist varado gue,lp 6 pi≤árrs a iYfísì 

eletrônica. Enc rrando i programa ãfl  él:i maJ  üb u o p$ccJ 'na•madrugàda.cIe`sál ac á~`íe Iiando 

o evento em clima de animação até as primeiras horas do dia. 
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mação no tempo certo Carolina -MA 
N fCaÇ reIP:A YJnac tsPoAR LEMA ó044r ILIA ter¢ [IAÇS Es 

CIDADE 

PALMEIRAN[TE CELEBRAANIVERSÁRI.O 
DE 33 ANOS: DE EMANCIPAÇÃO COM 

FESTA E 5 DIAS DE PROGRAMAÇÃO 
GRANDIOSA 

préfèiturapaímehanteto... -Seguir 
Rede or, pnax 

prefeNìrrápálmerrantãfn:GqPfirá 
~coma foï aptãmeita noite de 
annrersãnu-dë Pafméirantè! b9` 

-lima celeóçáção especlál:èpm mtiika`. 
muska e-animaçaol ,Ptimeiro.Bekãº- 
leva[rtqu-ayalem e toga depoi&,l{ël 
Í7ma`féi àYèsta conitpua'tY;ô.*  . 

~ ~CapitáidiìD~senvofv'dnenfo 
-#páÌmëiraryte33an0~ 
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Í 1 1 n £#~èador~s~':c~rgan~zando ul ~véitl6n mem~rávé[:paráYcét~br~r;a;acf~egada d~:2~25á 

'~ ~. .,x .t-- r.•r . _et . - .a..: ~ v e t.,.. i . ..rr-- . . . - ~ . . . e.v-• -x'- • -:~.: r 3e.. .. :. . ~ a ¢.µ-a• ., 'iT• ̀  , :r i  - n 

=Com um tògrâmàçáv divérsificá`das&afraç~es pásá~tódòs os blicõs; ¡Fés1á p'r©mëte sër`úm:~d5: 

-..èvé~ito~s;má~-~r-~an~és tiá~r.,ègiá4,~~ií~ïníio;~rívs'tc~l .fái~,t':é:trãdiçãó;: 

Data: 31 de dezembro de 2024 

LoçaLp~a,il~segredo 

•19b-DJ  Dahlia 

• 20h-Moisés Di Carvalho 

•21h30-tielLima, --- •-

• 23h- W Dahlia 

•23h3O- Fèrnandò Guedes; 

• ooh - Queima de Fogos 

• 00h10-Fernando Guedes 

01lí10-7~IjíPka Páu é Bi;ndd 

31 OE:OE2EIIRRO 
e. LAJEADO-TO ,yt.~ 

A PARTI DA$ 211150
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NOTÍCIA 

:0 :2' Ftïado(o Shâ"tv : de GomtiÍriado` tëm apála :do Govêïno dó: Tocantins  pdt Iritërtnëdíõ dá Sëcrëtáriá. "do 
: .. 

Túnsmo, dá Fedëração da Agncu~ttura è. Pecuana do Toc~ntins'é¢5erviço Nacional dexAprendizágem, Rural 
(ÉíAET-SEVAR),,eydó deputadaestadual,Leo Barbosa (Repu6lieanos).- 

Veja:» pcogramação corrrpte"tt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

aoa

ü31

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: L L Q NUNES 
CNPJ: 41.220.797/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, pare 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <httpi/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:41:43 do dia 24/07/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/01/2026. 
Código de controle da certidão: F363.442D.D05E.E884 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: LENILTON LIMA QUELROZ NUNES 

CPF: 035.631.841-94 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual LENILTON LIMA QUEIROZ 
NUNES, CPF 035.631.841-94, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 09h44min53 do dia 30/01/2026, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
h_irp  s://contas.tcu.govbr/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces 

Código de controle da certidão: 11 R2.YTLX.6CJL.GP3R 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMEROOEINSCRIÇAO 
MATRI.797/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATAOEABERTURA 
15/03/2021 

NOME EMPRESARIAL 

L L Q NUNES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LIEL LIMA 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
90.01-9-02 - Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 
213-5 -Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R 9 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

QUADRA21 LOTE 13 SETOR SUL 

CEP 
77.064-594 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO (TAQUARALTO) 

MUNICÍPIO 
PALMAS 

UI' 
TO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
VIVENCIA.CONTABILIDADEQGMAIL.COM 

TELEFONE 
(34) 9716-4649 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR) 

SUDAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/03/2021 

MOTIVO OS 31TUAÇAO CADASTRAL 

Sm1AÇAO ESPECIAL DATADASITLAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15/01/2026 às 13:19:14 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 
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aboul:blank 1/1 
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GAI3CA"ECQNOM ICÁ FÊAÉRAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 41.220.797/0001-10 
RBZÓO 

L L Q NUNES Social: 
Endereço: R 9 SN QUADRA21 / CENTRO (TAQUARALTO) / PALMAS / TO / 77064-594 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrançá de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorréntes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l8/01/2026 a 16/02/2026 

Certificação Número: 2026011803485806109947 

Informação obtida em 30/01/2026 10:15:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

o00040 
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CPF/CNPJ: 41.220.797/0001-10 

Contribuinte: L L Q NUNES Inscrição 2424237 r 
Endereço oficial: TAQ. IA ETAP4 .02 (SETOR SUL)„RUA 09 21,.LOTE,13, ,PALMAS-TO 

Endereço de correspondenciq AQ. 1A ETAPA FL 02 (SETOR SUL "'RUA.909; N° SN, , PALMAS 

Finalidade: Cadastro ë 

É certiie do 

tributos municipaï 
r 

dividas que viere 

Esta èrtida fèvreé exclusivamente à situação da a jurldiw no âmbito da Secrotari 
Municipal de rpa 

õkP„'úblico 

Atençãó: 

9u és 

inclui 
s 

"ser =apur 

data, não constam débitos pen . eqtesem nome da pessoa jurídica cima identificada, relativos a 
em Dívida Ativa, ressalvado r o dire. i o,de~a,Fazenda Pública Municipal cob reescrever quaisquer _, . 
idas. 

Qálquer a "su~ra~iie4'Wend 

Basè"tégal 

A ce ált~aça daWeenté~~ertida~ 
http://cnd.p~álmasao.g~~br( alidat~d~m 
numero iden8ffçadojó código deT ahdaçaôTiogc'ãlia 

~Sda Lé am P emènta~x 

IV~7i' ;lër: ï`dérti~f 
digo e vali íàça 

bénçaW da Prefeitura 

çt~ 4OSdoi  diga: ~ 

~sua k`aüien0áïdadé' 
ondas~ d- . ~ã~creta

9VOO 
9231 

almas, 30 de Janeiro de 2026 às 09:: 

lb Nacional. 

endereço 

através do 

1347036 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: L L Q NIJNES 

CPF/CNPJ: 41.220.797/0001-10 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Cor regedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJconsolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas /CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas fuicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar itovos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 10:17:17 do dia 30/01/2026 ,com validade até o dia 01/03/2026. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: eYPNjuynwPSO40zEsExY 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: L L Q NUNES 

CPF/CNPJ: 41.220.797/0001-10 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida ás 10:25:10 do dia 30/01/2026, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f7p=1660:5 

Código de controle da certidão: XK3P300126102510 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTARIA 
DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS 
COORDENADORIA DA DÍVIDA ATIVA 

Número da Ce 

0 
Vagdador 

82809494257309406397034673068955 

o" 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - PESSOA JURÍDICA 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: 

RAZÃO SOCIAL: L L Q NUNES 
CNPJ : 41.220.797/0001-10 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ATIVIDADE ECONÔMICA: 

ENDEREÇO: RUA 9, SIN, CENTRO (TAQUARALTO) -ZONA URBANA 

MUNICÍPIO: PALMAS - TO 

FINALIDADE: 
LICITAÇÃO 

HISTÓRICO: 

NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 

Fundamentação Legal - Arts. 65,66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito 

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer dívida de responsabilidade do contribuinte acima, 

que vier a ser apurada. 
Validade - O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço http://www.to.gov.br/sefaz 

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu, 

pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso. 

Data Emissão: sexta-feira, 30 de Janeiro de 2026 - 10h 27m 46s Emitida Via INTERNET 

Atenção: 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Esta certidão está vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual. 

Esta Certidão foi emitida no site da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http:// www.to.gov.hr/sefaz 
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TJDFT Poder JudiciárIo da Uniäo 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRRO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

A. 
OOpO`*5 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
ia e 2a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 30/01/2026, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

41.220.797 LENILTON LIMA QUEIROZ NUNES 
41.220.797/0001-10 

0BSERVAÇÕES:
ti

a) Os dados de identificação são de responsabilidacfe do solic t ene da certidao,=devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pela destinatário.
b) A certidão será emitida de a&çdo co~rn asinformações inseridasMo banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatu gizados, osinterressadodeverá requereta atuaIizªçao-junntto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quanndo.nao1orpossível aindividualização dós processsós por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo So § 2O dãËesoluçao'121/CNJ) 
d) A certidão cível contempja çóes°géis-execuçoes fisqáis, execuções simsoláe das civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais mventarìos, ntferdiições, tutelasse curatelas..tA cerrtidao criminal compreende os 
processos criminais, os processos cr nvmais militares e aaexecuçoes•penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em wwwttjdit.jus°br, no menu Serviços, Cerhdõess,Certidão Nadá Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falêno are Recuperação Judiciai ,Cível ou Especial ãtendem;ao disposto no inciso li do artigo 69 da 
Lei 14133/2021.
O Medida prevista no artigo 26tdorCá igo Pe

n
naI, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site~ do TJDFTE(www tjdit jus br)„&o menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta ValidarCerti o autenticar, informando-se ó número do, selo digital de segurança 

o  impresso. ~~ ~ 
~.,

Emitida gratuitamente pela,tnt mettem 30/01/202`
Selo digital de segurança: 202ô.CTD 5JX4.EKPQ.1 N0H NUOICDGH 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** - e y

Página 1 dei 30/01/202610:22:09 

NucER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasilia - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B- Térreo. 

Brasilia - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 10h, de segunda e sexta-feira, exceto feriados. 



i 

;Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa GOfl~~S

Certifico que nesta data (3010112026 às 10:23) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 41.220.79710001-10. 

o 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
697C.BODA.19B3.B418.no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

o 

Gerado em: 30/01/2026 as 10:23:38 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: LENILTON LIMA QUEIROZ NUNES 

CPF:035.631.841-94 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n° 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida ás, 09:43:07 do dia 30/01/2026, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f'Th1660:5 

Código de controle da certidão: XO4K300126094307 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



tO NEGATIVA D DÉBITOS TRIBúiÊ 

CON R BU 1`1TE 

CPF/CNPJ: 41.220.797/0001-10 

Contribuinte: L L Q NUNES Inscrir~ao~2424237 

Endereço oficial: TAQ. IA ETAP4tLO2 (SETOR SUL) RUAÓ9 

Endereço de correspondenciajj 49. IA ETAPA FL 02t(SECOR 

O  Finalidade: Licitação 

É certificado qu 
tributos municipais 
dívidas que vieretpJ

id'clus""wé 

LOTS3, , PALMAS-TO 

CRUA OÍ N° SN, ,PALMASVO

9 Ná ' 
ata data, não constam débiitos pe dentes emmnome da pessoa jurídica& racim&idenbficada, relativos a 

4. 
em Dívida Ativa, ressalvadoodireitodearFazenda Pública Municipal cob> e ni screver quaisquer 

ser apuradas. 

Esta Cert âão refeìe sé exclusivamente à situação da pèssõa Jurídica no âmbito da secrethdIJtnançJ da Prefeitura 
Municipal de algias 

Ateriçãõ 

Basétíé 

Aaceita 
http:/Icnd.patmas"to gi 
numero identificador

pá,lqu sura djJpiSPllda _ ësté dap: Q 

138-dã Lëi,c'omptam otan 8S di 

~ 

ütubro dé2dt3,ra/ ,a  
Ç t

n-0  'do codigo~Tn o Nacional, 
C4 -

L~8 
~ 

5C r isN .~..^F
resente.Certidao esta condiclonada a ver 

)Vbr/validar=dH~ocu~ttt %oü e` qual végl` g 
ó .~~go de

w
 • 

 .r «~~I~~;~IÓg . atiaró :Lfi~ 

é ~silWiú IdadflI intemét; nó 
„  *i, . . y --, 

e1 as~„ ái~ecretana . ánça 
fi
.,. 

almas, 30 de Janeiro de 2026 às 09:3: 

endereço 

través do 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: L L Q NUNES (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 41.220.797/0001-10 

Certidão n°: 70431731/2025 

Expedição: 18/11/2025, às 08:13:23 

Validade: 17/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que L L Q NÚNES (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 

sob o n° 41.220.797/0001-10, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentençá condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestbes: cndt@tst.ju^,.br 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: L L Q NUNES 
I 

CNPJ: 41.220.797/0001-10 

© O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual L L Q NUNES, CNPJ 
41.220.797/0001-10, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 09h46min16 do dia 30/01/2026, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
b_ptt  s://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao. faces 

Código de controle da certidão: 7SI2.4CEX.N279.9GSM 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 
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Alteração do Instrumento de Inscrição "L L Q NUNES" 
Q 

0 0 0 5 1 
CNPJ: 41.220.797/0001-10 

Y 

LENILTON LIMA QUEIROZ NUNES, brasileiro; empresário, casado em regime de comunhão 

parcial de bens, portador da carteira de identidade n° 1.694.266, SSP, TO expedida em 31/01/2020 e 

inscrito do CPF sob. n° 035.631.841-94, nascido em 09/04/1996, natural de Cóuto de Magalhães - TO, 

domiciliado à RUA JOSE VIEIRA 139, PRES COSTA SILVA, APTO 114 BLOCO 01, Mossoró - RN, 

CEP 59625-574. Na qualidade de titular da L L Q NUNES, com sede na RUA 9, QUADRA 21, LOTE 

13— SETOR SUL, bairro: CENTRO (TAQUARALTO), município PALMAS - TO, CEP 77.064-594, 

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o N° 41.220.797/0001-10, resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DO NOME FANTASIA 

O Empresário Individual adotará o nome fantasia LIEL LIMA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DO OBJETO 

O Empresário Individual passa a ter por objeto. o exercício das seguintes atividades econômicas: 

PRODUÇÃO MUSICAL. SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃODE FEIRAS, CONGRESSOS E 

EXPOSIÇÕES E FESTAS. 

Exercendo as seguintes atividades: 

9001-9/02 — Produção musical 

8230-0/01 — Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 

Em consequência das alterações, resolve o empresário consolidar o instrumento de inscrição o qual, já 

refletindo a alteração acima, passa a ter a seguinte redação, revogando quaisquer dispositivos 

anteriores que conflitem com o ora aprovado. 

Consolidação do Instrumento de Inscrição "L L Q NUNES" 
CNPJ: 41.220.797/0001-10 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O empresário individual adota o nome empresarial de L L Q NUNES, e 

nome fantasia LIEL LIMA. 
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000052 
CLÁUSULA SEGUNDA - O Empresário Individual tem por objeto o exercício das seguintes atividades 

econômicas: PRODUÇÃO MUSICAL. SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃODE FEIRAS, 

CONGRESSOS E EXPOSIÇÕES E FESTAS. 

Exercendo as seguintes atividades: 

9001-9/02 — Produção musical 

8230-0/01- Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 

S CLÁUSULA TERCEIRA - O Empresário Individual tem sua sede na RUA 9, QUADRA 21, LOTE 13 

— SETOR SUL, bairro: CENTRO (TAQUARALTO), município PALMAS - TO, CEP 77.064-594. 

CLÁUSULA QUARTA - O Empresário Individual poderá estabelecer filiais, agencias ou 

sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele, mediante alteração 

assinada pelo titular da empresa. 

CLÁUSULA QUINTA - O Empresário Individual iniciou suas atividades em 15/03/2021 e seu prazo 

de duração éindeterminado. - 

CLÁUSULA SEXTA - O capital é R$ 2.000,00 (Dois mil reais), totalmente subscrito e integralizado 

em moeda corrente do País. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que 

são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no 

artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não 

possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA OITAVA - O empresário declara que a atividade se enquadra em 

Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° 

do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC 123/2006). 
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Q00053
E por estar de acordo, assino o presente instrumento. 

Palmas - TO, 10 de outubro de 2024. 

LENILTON LIMA QUEIROZ NUNES 

V 

0 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa L L Q NUNES consta assinado digitalmente por: 

Página 4 de 4 

00 

~ 
CPF/CNPJ Nome 

03563184194 LENILTON LIMA QUEIROZ NUNES 

XJUÇETINS 

CERTIFICO O REGISTRO @ ] 11/10/2024 13:45 508 N' 20240614909. 
PROTOCOLA: 240614909 DE 18/09/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 12414553740. CEPS DA SEDE: 41220797000110. 
RIRE: 17801386904. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/10/2024. 
L L Q NUNES 

ERLAN SOUZA MILEOI®i 

SECRETÁRIO-GERAL 
wr. simplifica. to.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçao de sua autenticidade nos 
respectivas porteie, informando sem respectivos códigos de verificaçao. 
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MUNICÍPIO DE PALMAS 

Secretaria Municipal de Finanças 
Diretoria de Fiscalização - 502 Sul, Paço Municipal, Prédio Buriti, CEP: 77.021-900 -
Palmas/TO - Telefone: (63) 3212-7072 e 7073 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emissão (horário de Braslla) 

12/01/2026 09:44:30 

Período de Competénde 

01/2026 

Reg. Especial TribuaçIo rxlgibitdade do IBS 

Microempresário e Empresa de Pequeno Exigível em Monte Santo 
Porte (ME EPP) do Tocantins 

Munldplo de Prestação do Serviço 

Monte Santo do 
Tocantins - TO 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
RacIo Sodat 

L L Q NUNES 
Nome Fantasia 

LL MULTIVERSOS BUSINESS 

Email (inO U ~rj 

producao.lenilton@gmail.com 
CPF/CNP] Insviçôa Municipal Instção Estadual Simples Nacional Incentivador Cultural lone/Fax 

41.220.797/0001-10 2424237 Sim Não (34) 3821-0305 

Endereço 

Rua 9, S/N, QD 21 LOTE 13, Centro (Taquaralto) - CEP: 77064-594 - Palmas - To 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Paulo Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO DO TOCANTINS-TO 
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax E-mail 

01.613.093/0001-92 
Endereço 

Rua 11, s/n - Centro - CEP: 77673-000 - Monte Santo do Tocantins - TO 

SERVIÇO PRESTADO 
1207- Shows, ballet, danças, desfiles, belles, óperas, concertos, recltals, lrstivels e cenpêneres. CNAE: 9001902. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Shov com o cantor LIEL LISA dorante ao comemorações ao 28°aniveraário de Monte Santo de Tocantins, no dia 11/09/2025 com dnreçto de 

1h30. Contrato da prestação da serviço re 074/2025 

Empresa optanto pelo Simples Nacional. ISS retido na aliquota 3,11% conforme artigo 27, ìnoieos I e V da RaaoluçAo CORN 140/2018. 

nados bancário: 
EANCO: 13RA3SSCO 
AGÊNCIA: 6693 
CONTA CORRRNTB: 12674.8 

RETENÇÕES FEDERAIS 

P15 (R$) COFINS (5$) INSS (R$) IR (R$) 

0,00 0,00 0,00 0,00 

CSLL (R$) 

0,00 

Ousas Retenções (5$) 

0,00 

VALORES 

i7eduçacs (RS) Desc. Corei. (55) Dnsc.Incnnd.(R$) Paso do Cátodo ISS (R$) 

0,00 0,00 0,00 50.000,00 
Valor dos Serviços (5$) ISS (R$) í5S Retido (R$) Valor UQuldo (RS) 

50.000,00 ***** 1.555,00 48.445,00 

AilGuoa ISS (%) 

3,1100 
Valor Total da Nota (1íS) 

50.000,00 
OUTRAS INFORMAÇÕES 
Optante do Simples Nacional. 
mb. aproe. R$ 6.725,00 Federal e R$ 2.500,00 Municipal. Fonte: IBPT I1C2537I 
O valor do ISSQN desta NFS-e foi retida pelo Tomador do Serviço. 
Chave de Acesso da NFS-e Nacional: 17210001241220797100110260000000000126010330714418 

Vlsuallzado em: 12/01/2026 09:44:31 I Para vaiidaçlo desta NFSe acosse: htt,://pal:nasto.wehiss.cnm.br/externo/nreo/valldar 
Esta NFS-e d autodeciaratórla. Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto no 1667 de 6 de dezembro de 2018. 



>~ MUNICÍPIO DE PALMAS 

Secretaria Municipal de Finanças 
Diretoria de Fiscalização - 502 Sul, Paço Municipal, Prédio Buriti, CEP: 77.021-900 -
Palnlas/TO - Telefone: (63) 3212-7072 e 7073 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emissão (FlorSrèo de Brasilia) 

28/11 / 2025 09:31:23 

Período de Competénda Município de Prestação do 

11/2025 Serviço 

Alvorada - TO 
Reg. Especial Tributação Exigibilidade do ISS 

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte Exigível em 
(ME EPP) Alvorada 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razáo Social 

L L Q NUNES 
Nome Fantasia 

LL MULTIVERSOS BUSINESS 

Email 

producao.lenilton@gmail.com 
CPF/CNP) Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentivador Cultural Fone/Fax 

41.220.797/0001-10 2424237 Sim Não (34) 3821-0305 
Endereça 

Rua 9, S/N, Qb 21 LOTE 13, Centro (Taquaralto) - CEP: 77064-594 - Palmas - To 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

Municipio de Alvorada 
CPF/CNPI Insaição Municipal Inscrção Estadual Fone/Fax E-mail 

01.800.242/0001-22 (63) 3353-2482 prefeituraalvoradacpl@gmail.com 

Endereço 

Rua 7 de Setembro, s/n - centro - CEP: 77480-000 - Alvorada - TO 

SERVIÇO PRESTADO 
1207 - Shows, pallet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, rerltais, festivais e congéneres. CNAE: 9001902 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Sbow com o cantor LIRL LIMA realizado na featividade da 32' Edição da Expoagropecºária de Alvorada - Tocantina, no dia 04/09/2025 
com durado da 1h30. 

Empresa optante pelo Simples Nacional. I88 retido na aliquota 2,728 conform artigo 27, inciaoa I e V da RnaoluçAo CGSN 140/2018. 
Dados bancário: 
EAHCO: BRADESCO 
AGÊIQCIA: 6693 
CONTA CORRENTE: 12674-8 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
VALORES 

Valor des Serviços (R$) Deduçaes (R$) Desconto Incnndfdonado (R$) Base de Cálculo (R$) Aliquots (%) 

50.000,00 0,00 0,00 50.000,00 2,7200 
ISS (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Liquido (R$) Valor Total da Nota (R$) 

***** 1.360,00 0,00 48.640,00 50.000,00 
OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodedarató la. 
Optante do Simples Nacional. 
ml,. aprox. R$ 6.725,00 Federal e R$ 2.500,00 Municipal. Fonte: IBPT [51F712] 
O valor do ISSQN desta NFS-e fel retido pelo Tomador do Serviço. 

Visualizado em: 28/11/2025 09:31:23 
Para validação desta NFSe acesso: http://palmasto.webiss.com.br/extemo/nfse/validar 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto no 1657 de 6 de dezembro de 2018. 



MUNICÍPIO DE PALMAS 

Secretaria Municipal de Finanças 
Diretoria de flscalizaçâo - 502 Sul, Paço Municipal, Prédio Burlti, CEP: 77.021-900 -
Pa!masfTO - Telefone: (63) 3212-7072 e 7073 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emiss8o (Horário de Brasilia) Período de Competência 

28/08/2025 15:30:23 08/2025 

Reg. Especial Trlbutaç2o Exlgibílidade do ISS 

Microempresário e Empresa de Pequeno Exigível em São Valério da 
Porte (ME EPP) Natividade 

Município de Prestaçêo do 
Serviço 

São Valério da 
Natividade - TO 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

L L Q NUNES 
Nome Fantasia Email 

LL MULTIVERSOS BUSINESS 
CPF/CNP) InscriçEo Municipal Inscriçáo Estadual Simples Nacional IncentivadorCultural Fane/Fax 

41.220.797/0001-10 2424237 Sim Não (34) 3821-0305 
Endereço 

Rua 9, S/Ay QO21 LOTE 13, Cintra (Taquaralto) - c P: 77064-594 - Palmas - To 

.~.~ -; ~ ~ j~, ,~~~.~,.►.~; 
~~ºta ZO25Oütt,

producao.lenilton@gmail.com 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VALERIO 
CPF/CNP) Inscrlç8o Municipal Inscrlç2o Estadual 

25.043.449/0001-68 
Endereço 

Avenida Tocantlns, 735-A -  11TRO - CFP: 77390-000 - São Valério da Natividade - TO 

Fone/Fax E-mail 

SERVIÇO PRESTADO 
1207- Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitals, festivais e congêneres. CNAE: 9001902 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
CONTRATO N" 070/2025 . Shov com o cantor LIEI. LIIRi realizado na festividade do aniversário da cidade e 1 ezposonva, no dia 
28/08/2025. 

Empresa optante pelo Simples Nacional. ISS retido na slíquota 2,72$ conforme artigo 27, incisos I o V da Resolução C05N 140/2018. 

Dados bancário: 
BANCO: HRADESCO 
AO NCIA: 6693 
CONTA CORRENTE: 12674-8 

RETENÇÕES FEDERAIS 
PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Retenç6e5 (R$) 

0,00 
VALORES 

Valor dos Serviços (R$) Deduçães (R$) Desconto Incondiclonado (R$) Base de Cálculo (R$) Aliquota (%) 

50.000,00 0,00 0,00 50.000,00 2,7200 
ISS (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Líquido (R$) ValorTotal da Nota (R$) 
***** 1.360,00 0,00 48.640,00 50.000,00

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória. 
Optante do Simples Nacional. 
Trib. aprox. R$ 6.725,00 Federal e R$ 2.500,00 Municipal. Fonte: IBPT (81AAFF] 
O valor do ISSQN desta NFS-e foi retido pelo Tomador do Serviço. 
6~l~á~c~sjs~~~/~02~~~o.11a12b7 2 1 00 0 1 2 4 1 2 2079 7000 110 2 5 00 0 0 00000092 50 80 3 1402 74 3 2 
Para validação desta NFSe acosse: http://palmasto.webiss.com.br/externo/nfse/validar 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto no 1667 de 6 de dezembro de 2018. 



r. 

, ~ 
. 

,,$
~, r,~ 

~•~-

~ 

~ 

~r 
• ~e . k •̀ ,~ ~̀, 

CONTRATt? pE EX~[:USIV ~ 
~:... 

~• `` 

INSTRUMENTO PARnCU LÂR`' ©É REPRESENTAÇÃO ARTISTICA, 

QUE ENTRE 51 ClrLEBRÁM; DÉ UM LADO COMO REPRESENTANTE L 

L Q'NUNES E DD OUTR I ÕO LENILTON LIMA QUEIROZ NUNES 
~ 

~- ~'Por este instrumento jurídico particular Eu LENILTON LIMA QUEIROZ NUNES l N 

brasileiro, artista, RG no 1694266 5SP-TO, CPF np.035.631.841-94, domiciliado na Rua 

09,quadra 21, lote 13, setor sul, .s/n, Taquaralto -Palmas. Tocantins, reconhecido pelo 

artístico de LIEL LIMA, de,ácordo com o art. 25, irtçisp iir, da Lei Federal no 8.656,. de 21 

de junho de 1993 (Lei de Licitações) e alterações PôStrlores, para todos os fins de direit a , 

e obrigações, concede a presente CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE durante (1) mano 

à empresa, L L Q NUNÈS~CNP] no 41, 220.Z97/0Q01-10 sediada na Rua 09,quadra~` 
p

~ ~ PALMAS ATO representado resentado legalmente por 21, cote 13, setor sul, Ys/n, ~7'aquara(to, p ~•~>~ 
LENILTON LIMA .QUEIROZ NUNES, RG no X11694.266 2a VIA SSPÍTO° 

CPF 
no 

035.631.841-94, residente~Rua 09,quadra 21, lote h13 setor sul, s/n, Taquaralto, Palmas — 

Tocantins: para fins ide épresentação deste Ìá i ta, podendo representante, reçiuerer, 

assinar contratos e• outros.-instrumentos jurídicos tsimilares, receber. valores financeiros. 

referentes a caches artisticos;ou patrocinlos, emitir notas fiscais recibos de quitaçao, com

recolhimento dos tributas °previstos na legisláçao vigente, permitindo LENILTON LIMA
QUEIROZ NUNES e a total,,fiscaiização, por todos os;me os jurídicos os cabiveïs, da efetiva r ` `r
realização do evento acima °indicado .

t 
CLÁUSULA < PRIMEIRA « Constitui como objeto dó presente contrato , ~ . _ . , ~~ t .  ~- 
representação em caraterexrlusivo naacionai, do:'artista citado.. •r ; v ,:, . .  ~ 

CLÁUSULA SEGUNDA , íO~ empresario podéra firmar contrato, em nome de sert~~ 
representado em çaratér exclusivo, para~ ,a realização de apresentaçóe~s~ . 
artisticas, em show ou eventos, em qualgp parte do Sirasïl., ajustado em nome ,  do representado, valor 4 do ~cachê, número de aprésentaçõés;.local, horario;
receber e dar quita,ção. ;: ~ 

••r `.~.;rr " ;~ V»}t. 
.~~~~~;'• 

~,+ -~ J , 

}.+:..`i..~'~•,a
. ' . ~+Y•wt~ltCLAUSULA TERCEIRA : - Pelo apresente, Á ecl &ara scontratado artista que o 

contratante : empresário~é o seu único epresen ante em todo o Território . 
Nacional, detendo :a exclusividade parass:contratação ,de suas apresentações e 
podendo ajustar com terceiros as con4ições das mesmas,, bem como ceder
exclusividades de datas especificas a outras empresas de representação artística, s_ 

4A ~ nos termos da lei: :~. ;~: _ ,- Q-,•~~~~~~ 

2 
.3 

CLAUSULA QUARTA - O presente instrumento ,contratual teia sua vigência pelo. 
prazo de 24 rlé Outubro de 2024 à 24 de Outubro 2025 r 

Y• 

CLAUSULA. QUINTA O presente ajuste obriga;as.partes contratantes sem herdeiros e sucessores. 

r.a 

~ 
~ 

t 

^•yr. 

.~. ,L 
 ~ ''.~ y t.;~ . 
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:..CLÁUSULA SEXTA - Fica eleito o foro da i ade de Palmas TO para dirimir 

` qualquer dúvida ou questões decorrenteSáa presente, 

c.•r.tt{ . f`cTT&4A _ n rnntr~t'n titule ser rescindido por ambas as partes mediante 

ao aviso prévio de 30 dias 

E por estarem assim de pleno acordo comas CLÁUSULAS, termos e condições 
deste instrumento, assinam: o presente er 1uas vias de. Igual teor, juntamente 
com as testemunhas aio, para que produza 05 seus efeitos legais. 
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•
~p ' ~ 

ai 
~ • 

/ 
L L Q NUNES 
CNP3: 41.220.797/0001-10 

~J;:• .

rufa; 24 de Outubro de 2024 
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e sucessores, k
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CONTRATO DE ' 

~ 

t= 
i• i~r 

IN5TRUMEIIÌTO: !'ARTICuI;ÀR
.. 

©E REPRESENTAÇÃO ARTÍSTICA, 

QUE ENTRE 5I CELEBRAM DE UM LADO COMO REPRESENTANTE L 

L Q NUNES i3 DO OUTRO LENILTON LIMA QUEIROZ NUNES 

• Por este instrumentojurídico particular" LENILTON LIMA QUEIROZ NUNES,, 

brasileiro artista, RG no 1694266 5P-T0, CPF nD; 035.631,841-94, domiciliado na Rua::

09,quadra 21 lote 13 setor sul, s/n, Taquaralto =Pãlrnãs: Tocantins, reconhecido peio nome v

artístico de LIEL LIMA de acordo com o art. 25 ir~ciso'III , da Lei Federal no 8.666, , 21` 

de junho de 1993 (Lei detLicitações) e alterações p~ostëriores, para todos os fins de direitos 

• 
;
•

e obrigações, concede a:`presente CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE durante (1)um. 
ano`.', . 

, x,. ã empresa, L L Q NUNES, CNP3 no 41.220.797%OÕ01-10,.sediada na Rua O9,quadra 

• , 21, lote 13, setor sul, s n Taquaralto, PALMAS'` almente or sf ATO, representado leg P 
LENILTON LIMA ,QUEIROZ NUNES, RG 19 1^ 694:266 2a VIA SSp/TO CPF no 

035,631.841=94, residente RRua  og,quadra 21, lo e 13~ motor sul, s/n; Taquaralto, Palmas —

Tocantins para fins de r
tratos e outros 

deste a~sta p 
req ierer, . z.,  Podendà re resentante,  

assinar contratos  instrumentos jurídicos siniilares receber valores financeiros. 
" referentes a cachês`àrtt"stu os:ou trocinios emitir notas°`fi ' q o com pa ., r~ K scais e recibos de. uitaçá . 

recolhimento dos tributos previstos na legislação vigente, permitindo LENILTON LIMA
ES fiscalização,

- ~ r 
Y4. QUEIROZ NUNES e a toti f scalização,. por todosõs 

 
meios1úridicos os cabíveis' da efetiva 

realização do evento acima indicado.  r
•

g,s -
,~ „"

CLAUSULA PRIMEIRA 'Constitui como bjetó do presente contrato_ F 
'{ `q representação em carátérexc1úsivo naacionã tl ó'aìtistà citado. 

CLAUSULA SEGUNDA O empresario pode ta firmar contrato em nome de s 
representado em .caráteir., :exclusivo, para' ;a realização de apresentaçoesj 
artísticas, em show ou eventos, em qualquer  parte do Brasil , ajustado em nome~-
do representado, vaIordo cache, núm9 _de apresentações, locai, horário 
receber.é dar quitaçao.. 

.,V t} F,. 

~: -~,::~•~~: • ,  ~. ':•-~c'.~;~ ; ;~ - " 
;}X 

~,3Ri~f` ~
CLAUSULA TERCEIRA -- F,. 

,. i?é1o;:,~presente, ~ declara ó contratado artista que o 
.. / ~/ ~t I ~•~~ 1^`•'r /•.. .) contratante empresario .é- óA~see~ unico~ representante em todo o Território ,. ., . ~~=• '. ,~• „r : ~~~, -- Nacional, detendo à, ex~ usivldade para ~=contrataçao~,de suas~ apresentaçoes e 1..-a.,a. 

»w(Y~£fT! 
, 

II:.Lr~ •N4d`1 ~ F' ~L~^podendo ajustar com téixceiros as condiçoes. ,das mesmas ' bem como ceder
/ outras-empresas• -exclusividades de data`s"espeicficas a  de representação artística,~~`~=~., 

nos termos da lei: ", Ï :r~ ~~¿+ - ry: 1 ;
~•&~ ~r1+, r~ .. . ~.jti ~L~  'j•.^YFS 

. 

i.• 

CLAUSULA QUARTA — Orpresente instrumento .contratualte .á sua vigência peio prazo de 24 ile Outuhr^ ,Ie` ' fl A . 7A b n.. .y t L.. www .. 

CLAUSULA; QUINTA - O presente ajuste obriga s.partes contratantes sem ;herdeirosy ;~~~. . +•• f
ti •

P+~ 

R_ 
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' . CLMJSULA SEXTA - Fica eleito o foro da dáda de Palmas 
qualquer dúvida ou questões decorrentes dn, presente, 

CL IJSULA SÉTIMA - 0 contrato pode ser resçfndido por ambas as 
ao aviso prévio de 30 dias.

TO para dirimir; 

partes mediante - 

E por estarem assim de pleno acordo COJThaS CLÂUSULAS, termos e condições 

deste instrumento, asslnám o presente em duas vias de igual teor, juntamente 
com as testemunhas abaixó, para que Produza:Íos seus efeitos legais, 
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b: íta: 24 de OUtubró'de 2024 -- 
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CNP]: 41.220.797/0001-10 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: L L Q NUNES 
C N P J: 41.220.797/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Cãdigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 6.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portada Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:21:20 do dia 08/02/2026 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/08/2026. 
Código de controle da certidão: 85D4.51D3.FDC6.43DB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ppG2 
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PARECER 

JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO 

COM ELEMENTOS NECESSARIOS A SUA CARACTERIZAÇAO 

A Lei 14.133/21 estabelece, em seu art. 74, que é inexigível a Licitação sempre que 

houver inviabilidade de competição, exemplificando algumas hipóteses em seu 

inciso II. 

Dentre os exemplos citados, destaca-se a contratação direta em razão de 

inviabilidade de competição para a contratação de profissional de qualquer setor 

artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado 

pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

Com efeito, reconheceu o legislador que.a contratação de artistas enseja a 

inexigibilidade de licitação, haja vista que, sob determinadas condicionantes, 

torna inviável a competição, mormente tomando-se em conta que a arte não é 

uma ciência,, não segue métodos, não é objetiva, sua avaliação baseia-se na 

criatividade e em critérios subjetivos. 

Assim, a própria lei reconhece inviável a competição quando: 

a) trata-se de artistas consagrados pela crítica especializada ou pela opinião 

pública; e, ainda; 

b) condicionando a contratação diretamente ou através de empresário exclusivo. 

Vejamos: 

RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE 

A) Artistas Consagrados: 

A escolha dos artistas da banda, sob análise, decorre da sua consagração 

perante a crítica especializada e, principalmente, opinião pública. 

Aqui, não. se pode deixar de destacar, estamos diante da contratação de artistas 

do meio musical, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, 

sobretudo do gosto popular. 

Assim, Contratação do Cantor LIEL LIMA que é bastante conhecido em nosso 

município e reconhecidos por sua capacidade em animar multidões, possuindo 
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larga experiência na condução de shows artísticos para grandes platéf&U664 

sobretudo em praças públicas, agradando todo o público. 

Os artistas das bandas são conhecidos por tocarem ritmos como sertanejo, forró e 

outros do gênero, sendo composta por músicos de excelente qualidade técnica 

que contribuem com engrandecimento do espetáculo. 

A ótima qualidade dos serviços prestados pelas bandas, além de ser reconhecida 

pelo mercado, já foi testada e aprovada em outros eventos. 

B) Diretamente ou empresário exclusivo: 

O outro requisito exigido na lei impõe que a contratação seja realizada 

diretamente com os artistas ou com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador, 

acertadamente, impedir que terceiros aufirpm.ganhos desproporcionais às custas 

dos artistas. 

Não se pode deixar de observar, no entanto, que no meio artístico existem ramos, 

como, por exemplo, o relativo à música popular, em que os artistas se valem dos 

serviços de empresário, especialmente em face do volume de compromissos que 

assumem, uma vez que se lhes fossé atribuído gerenciar os contratos, 

inevitavelmente descurariam da arte. 

Assim, a empresa LLQ NUNES, CNPJ: 41.220.797/0001-10, apresentou proposta no 

valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), pela Contratação de show artístico 

com o Cantor LIEL LIMA, no dia 15 de fevereiro de 2026, durante as 

festividades do CARNAPIUM 2026. 

Não se pode deixar de destacar que estamos pretendendo a contratação de 

artistas consagrados pela crítica especializada e pela opinião pública, cuja 

participação na Festa do município terá a capacidade de atrair diversos visitantes, 

incrementando, ainda mais, a economia local, contribuindo para a divulgação e 

fortalecimento da festa. 

Demais disso, o preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razão da 

Lei da oferta e da procura. Neste período por sua vez, diversos municípios de todo 

o Norte Brasileiro realiza festas provocando aumento significativo na procura por 
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bandas e, consequentemente, desequilíbrio na supramencionada lei c1flOUO3 

demanda e da procura. 

Apesar disso, o município conseguiu proposta com condições e preço 

extremamente vantajoso, após muita negociação, sobretudo por se tratar de 

Bandas reconhecidas pelo mercado. 

O pagamento deverá ser realizado de acordo o contrato. 

~ 

CONCLUSÃO 

Desta forma, estão presentes todos os requisitos para a contratação pretendida, 

submetemos esse processo à autoridade superior para análise e deliberação. 

Pium-TO 9 de fevereiro de 2026. 

RAYLLANNE GobjIA ARAÚJO 
Presidente da CPL 

~ 
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DESPACHO 

Após análise da conveniência e oportunidade da Contratação de show artístico 

com o Cantor LIEL LIMA, no dia 15 de fevereiro de 2026, durante as 

festividades do CARNAPIUM 2026, autorizam a abertura de Processo 

Administrativo, objetivando a prática de atos sequenciais ordenados e 

interdependentes exigidos na lei 14.133/21, determino, preliminarmente à 

autorização para a contratação pretendida, que presente processo administrativo 

deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1. Indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à 

despesa; 

2. Ao exame da Assessoria Jurídica quanto à existência, ou não, dos 

requisitos legais 

exigidos para a contratação pretendida. 

Ao final, estando o processo devidamente instruído, retorne-se para análise e 

homologação. 

Pium- TO,9 de fevereiro de 2026. 

Fernando BeIarmino da Stiva 
Prefeito Municipal 
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Exmo. Sr. 

Fernando Belarmino da Silva 

Prefeito do Município de Pium- TO. 

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentaria 

Senhor Prefeito, 

O DE 

PlUM~
~OM.:SO]XSOH 

Em atenção ao ofício expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de 

previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes da Contratação de show artístico com o Cantor LIEL LIMA, no dia 

15 de fevereiro de 2026, durante as festividades do CARNAPIUM 2026, cujo 

pagamento será efetuado através da seguinte Dotação Orçamentária: 

DOTAÇÃO ELEMENTO DE DESPESA ÓRGÃO FONTE DC 

0003.0006.13.392.0024.2038 
3.3.90.39 Secretaria de cultura 

1.500.0000.00000 
1 .701 .000.0000 

145 

AtenciosamQ'rpte, 

Pium- TO, 9 de fevereiro de 2026 

ANTONIO EDILSON DQ SANTOS SOUSA 
Secretário Munle(pal de Finanças 



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM 

CNPJ: 01.189.497/0001-09 
"Povo Forte, União que move]" 

PARECER JURÍDICO 

GOVERNO O6 

1-uM 

ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação — Processo Administrativo n° 383/2026 v u v 

SOLICITANTE: Prefeitura Municipal de Pium/TO - PMP 

SOLICITADO: Assessoria Jurídica 

OBJETO: Contratação de show artístico com o Cantor LIEL LIMA, no dia 15 de 
fevereiro de 2026, para apresentação durante as festividades do CARNAPIUM 2026 

I -DO PROCESSO 

Trata-se a presente demanda de Inexigibildade de Licitação para a 

contratação de show artístico com a contratação de show artístico com o Cantor LIEL LIMA, 

no dia 15 de fevereiro de 2026, para apresentação durante as festividades do ÇARNAPIUM 2026. 

Deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, o texto da minuta de contrato, e que, em face do que dispõe o art. 74, inciso II, da Lei 

n 14.133/2021, que versa sobre a contratação direta por inexigibilidade de licitação. 

É o sucinto relatório. Passo a análise jurídica. 

II— PRELIMINAR

De início, ressalte-se que este parecer é opinativo e presta a consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico não lhe competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos 

atos praticados no âmbito governamental, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou 

administrativa. 

III- FUNDAMENTAÇÃO 

ííLí - DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A Constituição Federal, em capítulo destinado à Administração Pública, 

ressalvacasos emque a legislação infraconstitucionalconfere ao Poder Público a faculdadede contratar sem 

a necessidade de tal procedimento, conforme se depreende do inciso XXI do art. 37, abaixo transcrito: 

Art. 37. Omissü 

CJ 
XXI - ressalvados os casos especificados na Iegis/aØo, as obrar, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláumlas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições (etivas da proposta, nos 
termos da let; o qual somente permitirá as exigéncias de qualrfcação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrgações. 
(grifo nosso) 

Av. Diógenes de Brito, N° 0h Setor Alto da Boa Vista, Pium/TO 
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De tal missão se encarregou a Lei n° 14.133/2021, mais conhecida ~fl ïI' 

a Nova Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos —NLLCA, que regulamenta as licitações e 

Contratações Públicas. 

A referida Lei n 14.133/2021, excepcionou, em seu art. 74, inciso II, a 

regra para a presente contratação por procedimento deinexigibilidade, ora em razão de situações de flagrante 

excepcionalidade, onde a licitação, em tese, seria possível, entretanto, pela particularidade do caso, o 

interesse público a julgaria inconveniente, como é o caso da presente inexigibilidade, tendo em vista a 

particularidades dos serviços almejado pela secretaria em questão, vejamos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 
I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratdo 
de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivos; 
II - contratação de profissional do setorartístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas 
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação: IV - objetos que devam ou possam ser 
contratados por meio de credenciamento; 
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de 
loc1li7ação tomem necessária sua escolha. 
(grifo nosso) 

Para que se efetive contração de profissional artista por meio da 

inexigibilidade, há de se demonstrar de maneira robusta e inequívoca o preenchimento de todos os 

pressupostos estabelecidos pelo inciso II do artigo 74 de Lei de licitações. 

O primeiro pressuposto a ser demonstrado é que se trata de um artista 

profissional Sobre o tema, Jorge Ulysses Jacoby Fernandes aduz sobre a necessidade de comprovação de 

tratar-se de um profissional artista. Veja-se: 

`f1 lei refere-se à contratação do profissional artista, excluindo da possibilidade da 

contratação direta os artistas amadores,- só os profissionais, definidos pelos parâmetros 

existentes em cada atividade, podem ser contratados com fulcro nesse dispositivo. (..) O 

profissional artista, deve estar inscrito na Delegacia Regional do Trabalho, o mesmo 

ocorrendo com os agenciadores dessa mão de obra, constituindo ene registro elemento 

indispensável à regularidade da contratação." 

Em outras palavras, não poderá ser contratado qualquer pessoa oualguém 

que esporadicamenteexerce atividadeno campo das artes.O Poder Público não podecontratarum amados 

Assim, tem-se que a Lei exige que a contratação direta se efetive junto a um profissional 

2 
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Por sua vez, também deve ser preenchido o requisito de a contratação 

celebrada diretamente com o artista e/ou por meio de empresário exclusivo. 

Destaca-se, conforme ensina Marçal Justen Filho que "é juridicamente 

viável a contratação pessoal do próprio artista, sem a intermediação de qualquer outro sujeito. Em tal 

hipótese, a contratação por inexigibilidade fundar-se-á na exclusiva consideração da inviabilidade de 

competição por impossibilidade de seleção mediante um critério de julgamento objetivo". 

Importante compreender que este requisito busca proteger o erário 

público e impedir que intermediadores onerem ainda mais a contratação direta. 

Por fim, em relação à expressão "artista consagrado", nota-se a presença 

da conjunção "ou" no art. 74, II, da Lei n.14.133/2021 (pela rr tira especializada ou pela opinião pública), 

a qual demonstra a prescindibilidade da presença de ambas as formas de consagração do artista, bastando 

apenas uma. 

Ocorre que as expressões "critica especializada" e "opinião pública" são 

conceitos indetenninados e subjetivos, o que certamente provoca controvérsias ainda maiores na análise de 

cada caso concreto. Sobre o tema, traz-se importante ponderação do professor Guilherme Carvalho: 

Dentre tantas hipóteses (não exaustivas) encontráveis no corpo normativo 

regente damatéria,o artigo 74,II,daLein°14.133/2021 vemocasionando 
os mais acalorados debates, notadamente em face das contundentes 
indeterminações dos termos propositalmente utilizados pelo legislador. 
(...) 
Primeiramente; não há como negar que persiste uma dúvida sobre alguns 
conceitos — manifestamente indeterminados — previstos no 
mencionado dispositivo legal Isso porque, face à dimensão territorial do 
país, a diversidade cultural é espaçosa e dilatada, não sendo incomum um 
profissional do setor artístico ser, por exemplo, consagrado no Nordeste 
e, ao mesmo tempo, completamente desconhecido no Sul do Brasil 
Tratam-se de culturas, gostos, pecolinridades e idiossincrasias próprios de 
cada região. 

Como se tratam de conceitos imprecisos e inconstantes, inteiramente 
mutáveis ao sabor do tempo e do espaço (Brasil), é quase impossível 
asseverar que um artista é mais ou menos consagrado, porque a opinião 
pública varia e, com ela, alteram-se os gostos e preferências, o que é 
correlativo à natureza humana. 

Atualmente, a questão ainda é mais embaraçada, em decorrência, 
principalmente, dos avanços e dispersão artísticos proporcionados pelas 
redes sociais. 

Assim, para fins de comprovação da consagração perante a critica 

especializada e/ou opinião pública, faz-se necessário juntar ao processo administrativo que antecede a 

3 
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contratação documentos probatórios ejustificativa escrita pelo gestorde que a escolhado artista se coaduna 

com o porte e o tipo de evento em que ocorrerá a apresentação. 

Também deve restar comprovado no processo que o artista a ser 

contratado possui alguma forma de respaldo, seja perante a critica especializada ou perante a opinião 

popular, por meio de número de shows e eventos de grande porte já realizados, existência de perfil 

profïssionalem redes sociais e quantidade de seguidores etc. Além desses, notas fiscais e contratos de shows 

anteriores, portfólios de trabalho, banners, flyers, CD's também devem ser juntados ao processo. 

III.II DA MINUTA DO CONTRATO 

A regulamentação dos contratos administrativos encontra-se prevista no 

artigo 92 e seguintes da Lei ri 14.133/2021, tendo o art. 92, da referida norma, estabelecido quais são as 

cláusulas que necessariamente deverão estar consignadas nos chamados contratos administrativos, sendo as 

seguintes: 

"Ari: 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 
estabeleçam: 
I - o objeto e seus elementos característicos; 
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor 
ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectivaproposz 
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos 
casos omissos; 
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
VI - os critérios e a periodicidadedamedição,quando foro caso, e o pram 
para liquidação e para pagamento; 
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 
observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica; 
IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for 
o caso; 
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro, quando for o caso; 
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 
exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de 
antecipação de valores a titulo de pagamento; 
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos 
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as 
condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis 
e os valores das multas e suas bases de cálculo; 
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio pau 
conversão, quando for o caso; 
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XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, telas 

as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, 
na contratação direta; 
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de 
cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz 
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 
definidos em regulamento; 
XIX - os casos de extinção." 

Na minuta do contrato em epígrafe, se fazem presentes as cláusulas 

IV. DA CONCLUSÃO 

Conforme explanado acima, abstraindo da conveniência e mérito 

administrativo e técnico, bem como da execução de despesas, OPINAMOS pela possibilidade jurídica 

da contratação, obedecidas as demais regras comidas na Lei Federal n° 14.133/2021. 

Recomenda-se a nomeação de fiscal de contrato, para quando da 

formalização deste, nos termos do art. 117, para emitiu relatório sobre o efetivo cumprimento do 

serviço/entrega dos produtos. 

Ressaltamos que esta Assessoria não possui competência pata opinar 

sobre estimativa de preço, natureza ou qualificação técnica, quantidade e qualidade do objeto 

contratado, ou ainda, possíveis dados contidos em planlihas ou índices econômicos ou contábeis 

contidos no processo. Ademais, a veracidade das informações e documentos anexados nos autos é de 

inteira responsabilidade da administração pública. 

Este parecer está adstrito a análise formal do processo, sem, contudo, 

adentrar na oportunidade e conveniência, analisar ou acompanhar a execução do referido objeto, 

o qual estará sob a responsabilidade do ordenador de despesas e Fiscal do contrato. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são 

feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais 

ponderações. 

É o nosso parecer, s.m.j. 

PUBLIO PUBUO BOR S 511 de fevereiro de 2026. 
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TERMO DE HOMOÇOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO N°383/2026 

Inexigibilidade de Licitação n°010/2026 

Considerando o teor do parecer da procuradoria Jurídica deste município de 

Pium- TO, que opinou pela Contratação de show artístico com Contratação de 

show artístico com o Cantor LIEL LIMA, no dia 15 de fevereiro de 2026, 

durante as festividades do CARNAPIUM 2026, bem como o teor do anexo I do 

ofício da Secretária de Administração; 

Considerando a configuração de situação prevista no art. 74, II, da Lei 14.133/21 e 

a necessidade da realização da contratação em questão; 

Considerando que os artistas em questão são consagrados pela opinião pública e 

que o valor da contratação é condizente com o preço praticado no mercado; 

Decido Homologar e Adjudicar o presente processo administrativo de 

inexigibilidade de licitação com vistas à contratação DA EMPRESA LLQ NUNES, 

CNPJ 41.220.797/0001-10 para a Contratação de show artístico com o Cantor 

LIEL LIMA, no dia 15 de fevereiro de 2026, durante as festividades do 

CARNAPIUM 2026. 

Cumpra-se. 

Pi°ü"M 
~osi:,oxsi:me 

Pium- TO,09 de fevereiro de 2026. 

Fernando Bel r'mino da Silva 
Prefeito Municipal 



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM 

CN P J : 01.189.497/0001-09 
"Povo Forte, União clue move!" 

DECRETO MUNICIPAL N°.017/2026. 

P
GOVERNO DE 

IUM 
Povo o,te. U,, o que Mos'e! 

"Dispõe sobre Inexigibilidade de licitação 
para contratação de show artístico" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIUM- TO, no uso das suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 74, I da Lei Orgânica do Município c/c com os Artigos 6° Inciso 
II, Artigo 74 Inciso II, da Lei Federal n ° . 14.133/21. 

CONSIDERANDO a tradição da festividade de CARNAPIUM; 
CONSIDERANDO que todos os anos a população participa ativamente da 
comemoração; 
CONSIDERANDO que o município deve implementar a cultura e lazer, por 
disposição expressa da Constituição Federal. 
CONSIDERANDO que a contratação de profissionais do setor artístico é 
personalíssima, que inclusive é caso de inexigibilidade de licitação; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica declarada a inexigibilidade de licitação Contratação de show 

artístico com o Cantor LIEL LIMA, no dia 15 de fevereiro de 2026, durante as 
festividades do CARNAPIUM 2026. 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pium- TO, aps 09 dias do mês de fevereiro de 
2026. 

Fernando Bel retino da Silva 
PREFEITO 1UNICIPAL 

l 
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CONTRATO N°015/2026 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM 

C NPJ: 01.189.497/0001-09 
"Povo Forte, União que move!' 

Termo de Contrato que entre si celebram de umdUdu  i
lado o MUNICÍPIO DE PIUM- TO e do outro lado a 
empresa LLQ NUNES, na forma que especifica e 
dá outra providencias". 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE PIUM, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede e foro na cidade de Cristalândia Estado do Tocantins, à Avenida 
Diógenes de Brito, n°01,setor Alto da Boa Vista, Pium-TO, inscrita no CNPJ/MF sob 
n° 01.189.497/0001-09, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo gestor Sr. , FERNANDO BELARMINO DA SILVA, inscrito no 
CPF/MF sob o n.° 011.865.451-94, residente e domiciliado nesta cidade. 

CONTRATADO: LLQ NUNES, inscrita no CNPJ 41.220.797/0001-10 com sede na 
cidade de Palmas-TO sito na Rua 9,gd21 setor sul, centro, Taquaralto 
através de sua representante legal, o sr° Lenilton Lima Queiroz NUnes 
inscrito no CPF sob o 035.631.841-94, residente e domiciliado em Couto 
Magalhães-TO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E VALOR 

Contratação de show artístico com o Cantor LIEL LIMA, no dia 15 de 
fevereiro de 2026, durante as festividades do CARNAPIUM 2026. 
O valor do Presente Contrato é de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser pago 
conforme proposta em anexo. 

Parágrafo Único - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As aespesas ao presente contrato correrao por conta cia seguinte aotaçao 
orçamentaria: 

DOTAÇÃO ELEMENTO DE DESPESA ÓRGÃO FONTE DC 

0003.0006.13.392.0024.2038 
3.3.90.39 Secretaria de cultura 

1.500.0000.00000 
1 .701 .000.0000 

145 

CLÁUSULA SEGUNDA - ANEXOS 
Fazem parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição, os 
seguintes documentos, cujos teores são de conhecimento e aceitação da 
CONTRATADA. 
I - Processo de Administrativo n° 383/2026. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
O serviço será executado no dia, horário e local especificado a seguir e 
descritos no Decreto de Inexigibilidade n°017/2026 e seus Anéxos. 



ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM 

CNPJ: 01.189.497/0001-09 
"Povo Forte, União que move!' 

Local do evento: espaço de Eventos de Pium-TO.0I h30m 
Show: LIE LIMA. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
O pagamento ao CONTRATADO, será realizado mediante recebimento de 
recursos financeiros, repasse estadual. Conforme proposta em anexo, objeto do 
Decreto de Inexigibilidade n° 017/2026, e apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
devidamente discriminada, a qual será conferida e atestada pelo seu 
responsável. 

CLÁUSULA QUINTA -PRAZOS EMULTAS 
I - O prazo de validade do presente contrato é até 30 dias após assinatura do 
contrato; 
II - Haverá a incidência de multa de 50% (cinquenta por cento) do valor total 
do Contrato, à parte infratora, em caso de recusa dos serviços a serem 
executados, decorrente de inadimplemento verificado, salvo em caso de 
calamidade pública ou luto oficial decretado pelas autoridades competentes; 
Ill - As penalidades enumeradas nesta Cláusula não isentam a responsabilidade 
do CONTRATADO por perdas e danos que causar à CONTRATANTE, em 
consequência de inadimplemento contratual, como também da aplicação de 
outras penalidades em Lei. 
IV - Caso haja cancelamento do show pormotivos de doença do cantor ou por 
problemas pessoais de qualquer ordem, o valor adiantado será devolvido à 
municipalidade em até 3 dias, sob pena de incidência de multa de 30% sobre 
o valor. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 

Além das obrigações previstas em Lei, ficam definidas estas obrigações entre as 
partes. 
DO CONTRATADO 
I - Executar' os serviços dentro dos prazos e horários previstos no referido 
Contrato; 
II - Responsabilizar-se pela apresentação dos shows musicais que ocorrerá na 
data e horário estabelecido; 
DO CONTRATANTE 
I - Fiscalizar o serviço a ser executado através de uma Comissão designada pelo 
Sr. Prefeito Municipal; 
li— Proibir visitas ao camarim, salvo com permissão prévia da CONTRATADA. 
Ill — Contratar pessoal capacitado para segurança, que garanta a integridade 
física dos componentes do CONTRATADO, bem como dos membros da equipe 
de produção no local onde será realizado o espetáculo; 
IV - Responsabilizar-se pelas despesas com som, palco, iluminação e despesas 
de camarim para a equipe de apoio e dos músicos que estarão se 
apresentando no evento. 

000076 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM 

CNPJ: 01.189.497/0001-09 
`Povo Forte, União que move!' Piú QDe ~I 

® 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 
I - O CONTRATADO deverá permitir o livre acesso dos servidores do n  

QQ f 1 
CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle, aos documentos e registros Ua 
contábeis da empresa em conformidade com as cláusulas do contrato de 
patrocínio. 

CLÁUSULA OITAVA — DO FORO 
1. Fica eleito o Foro da comarca de Cristalândia - TO, para as questões 
decorrentes deste CONTRATO, com renúncia expressa a todo e qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
2. E por terem justo e contratado, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias 
de igual teor, os representantes da CONTRATANTE e do CONTRATADO,. 
juntamente com 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas a tudo presente, para 
que produza os seus efeitos legais. 

Pium- TO, 09 de fevereiro de 2026. 
FERNANDO
DELAIWINO DA wwrw w.eaxow 

5ILVA9116654544~~mi
w
oo.nao 

Fernando Belarmino da Silva 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
Docunìentó'aaxihidedigibiníeh[e 

LENqTO N OMl. QUFIRDZ NUNES- 
ONa: SOj W f10361LD139-0300' 
VerQqüéértthttps:)rya4Ex,iU.gov.br 

L 1 O NUNES 
CNPJ 41.220.797/0001-10 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 
1  
CPF: 

2. 
CPF: 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM 

CNPJ: 01.189.497/0001-09 
"Povo Forte, União que move!" 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N°015/2026 PM? 

Processo Administrativo n° 383/2026 

Contratado: LLQ NUNES CNPJ 41.220.797/0001-10 

PGOVERNO DE 

IUM 

Obieto: Contratação de show artístico ãom o Cantor LIEL LIMA, no dia 15 de 

fevereiro de 2026, durante as festividades do CARNAPIÚM 2026 

Dotacão Orcamentária: 

DOTAÇÃO ELEMENTO DE DESPESA ÓRGÃO FONTE DC 

0003.0006.13.392.0024.2038 
3.3.90.39 Secretaria de cultura 

1.500.0000.00000 
1.701.000.0000 

145 

Fundamento Leaal: art. 74, inc. II, da Lei n°. 14.133/21 

Valor: R$50.000,00 (Cinquenta mil reais). 

Data da Homologação/ratificação:09 de fevereiro de 2026 

Data de assinatura do Contrato: 09de fevereiro de 
2026. 

Vigência: ate 30 dias após assinatura do contrato 

Fernando Belarmino da Silva 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

inezigibiiídade 010/2026 
Contrato n°015/2026 pmp 
Processo Administrativo nQ 383/2026 
Contratado: LLQ MINES CNPJ 41220.797/0001-10 
Objeto: Contratação de show artístico com o Cantor LIEL LIMA, no dia 15 de fevereiro de 2026, durante as festividades do 
CARNAPR M 2026. 
Dotação Orçamentária: 

DOTAÇÃO ELEMENTO DE DESPESA ÓRGÃO FONTE DC 
0003.0006.13.392.0024.2038 3.3.90.39 Secretaria de cultura 1.500.0000.00000 

1.701.0000000 
145 

Fundamento Legal: art 74, Inc.. II, da Lei av.14.133121 
Valor RS50.000.00 (Cinguenta,mil reais). 
Data da Ilomologação/ratiflcaçãor09 de: fevereiro de 2026 
Data de assinatura do Contrato: 09 de fevereiro de 2026. 
Vigência: ate 30 dias :após assinatura do contrato 

Fernando Belarminº da Silva 
Prefeito Municipal 

A aàtentieidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou-no Site https://dlario.plum,to.govbrlassfnox-vulidador por meio 
do Código de Verilicação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-726c67420220261706051861 

ado defaima diglbl poi FERNAN0O BELARMIN0~DASILVA.D 1865451' •'e , 2!0212026 
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